
Município de Ocauçu 
         

Av. Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14)  3475-1204  -  Fax: 3475-
1516 

CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-

01 
 

“ Ocauçu Cidade Amiga ”  
 

 
CONTRATO Nº 002/2019 

 
 
 
PROCESSO N° 249/2018 
TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018 
 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 
OCAUÇU E A EMPRESA HEBE LUISA DA SILVA 32682803822, 
OBJETIVANDO “OBRA ELÉTRICA NA EMEF PROFESSORA IGNEZ ALVES 
DE REZENDE SILVA”. 

 

 
Aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2019, na cidade de Ocauçu/SP, 
compareceram de um lado Prefeitura De Ocauçu, neste ato representada pela 
Senhora ALESANDRA COLOMBO MARANA, brasileira, casada, portadora do 
RG n° 19.338.131 SSP/SP e do CPF (MF) nº 110.558.518-28, na qualidade de 
Prefeita Municipal, doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa HEBE LUISA DA SILVA 32682803822 com sede à Avenida Doutor 
Hercules Galletti, 382, bloco 04, apto. 102, Jardim Califórnia, CEP. 17.527-350, 
na cidade de Marília/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 26.088.319/0001-04, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua proprietária, a Sra. HEBE 
LUISA DA SILVA, brasileira, empresária, portadora do RG nº 43.027.412-9-
SSP/SP e inscrita no CPF (MF) sob o nº 326.828.038-22, residente e domiciliada 
à Avenida Doutor Hercules Galletti, 382, bloco 04, apto. 102, Jardim Califórnia, 
CEP. 17.527-350, na cidade de Marília/SP, e pelos mesmos foi dito que em face 
da adjudicação efetuada no Edital de licitação nº 41/2018 do Processo nº 
249/2018, pelo presente instrumento avençam um contrato de Prestação de 
Serviços, sujeitando-se às normas da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a execução de “OBRA ELÉTRICA NA 
EMEF PROFESSORA IGNEZ ALVES DE REZENDE SILVA”, com o 
fornecimento de materiais, maquinas e mão de obras necessários a execução, 
conforme as especificações técnicas constantes dos Anexos I que integram o 
Edital da licitação n° 41/2018, proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo n° 249/2018, observadas as normas técnicas da ABNT. 
 



Município de Ocauçu 
         

Av. Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14)  3475-1204  -  Fax: 3475-
1516 

CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-

01 
 

“ Ocauçu Cidade Amiga ”  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a 
eficácia e a qualidade requeridas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço GLOBAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias 
deste instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
 
I- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo.  
 
II- Responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura 
executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, 
imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou 
natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
III- Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à 
execução do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do 
uso de equipamentos. 
 
IV- Manter durante toda execução contratual os seguintes seguros, 
encaminhando as respectivas apólices ao CONTRATANTE: 
 
a) risco de responsabilidade civil do construtor; 
b) contra acidentes do trabalho; e 
c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste 
contrato, além de outros exigidos pela legislação pertinente. 
 
V - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho, 
não cobertas pelo seguro. 
 
VI- Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incêndio ou qualquer 
sinistro ocorrido na obra, independentemente da cobertura seguro, no prazo 
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determinado pelo CONTRATANTE, contado a partir da notificação expedida 
para tanto.  
 
VII - Manter vigilância, constante e permanente, sobre os trabalhos executados, 
materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer. 
 
VIII - Informar à área de segurança do CONTRATANTE os nomes e funções dos 
empregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em 
questão. 
 
IX - Fornecer, ao CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse, e todos 
os elementos e informações necessárias, quando por este solicitados. 
 
X - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais federais que 
interfiram na execução dos serviços. 
 
XI - Assegurar livre acesso à fiscalização do CONTRATANTE aos locais de 
trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por ele 
estabelecido, bem como fornecer as informações solicitadas.  
 
XII - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do 
objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o 
CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na 
proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência. 
 
XIII - Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais 
para o bom desempenho e controle de tarefas afins. 
 
XIV - Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 
 
XV - Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de 
trabalho, desviar a atenção do serviço. 
 
XVI - Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço 
for considerada inconveniente, no prazo determinado pelo CONTRATANTE. 
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XVII - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do CONTRATANTE. 
 
XVIII - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços. 
 
XIX - Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços. 
 
XX - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus encarregados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE 
obriga-se a: 
 
I - Expedir ordem de início dos serviços. 
II - Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto 
do contrato, considerada a natureza dos mesmos. 
 
III - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste 
contrato. 
 
IV - Exercer fiscalização dos serviços. 
 
V - Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADO amplo e livre acesso 
às áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, 
observadas as suas normas de segurança internas. 
 
VI- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso. 
 
VII- Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito a natureza 
dos serviços que tenham a executar. 
 
VIII- Indicar gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
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Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente 
qualificados, que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento da 
obra, especialmente quando da conclusão do objeto. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO 
 
Todas as vistorias serão realizadas pelo CONTRATANTE e deverão ser 
acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 
 
O valor total deste contrato é de R$ 64.697,51 (sessenta e quatro mil, seiscentos 
e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos). 
 
PARÁGRAFO UNICO 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Estrutura 
Funcional Programática 
 
Código da Ficha: 116 
Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade: 04 – DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0403.1007.00004.4.90.51.00 
       OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos correspondentes à execução da obra serão pagos em até 30 
dias corridos, logo após a conclusão da obra, aceitação pelo Departamento de 
Engenharia, e posterior emissão de Nota Fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar federal nº 
116, de 31.07.03, e a propósito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN incidente sobre a execução contratual:  
 
a) em cumprimento à legislação do Município do local da obra, o 
CONTRATANTE, na qualidade de responsável pelo crédito tributário deverá 
reter e recolher ao referido Município, no prazo legal ou regulamentar, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN, incidente sobre o valor das notas 
fiscais/faturas, apresentadas pela CONTRATADA; 
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b) por ocasião da emissão das notas fiscais/faturas, a CONTRATADA deverá 
destacar o valor da retenção relativo ao ISSQN, bem como indicar os valores 
não incluídos na base de cálculo do referido imposto, quando for o caso. 
c) por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE das notas fiscais/faturas, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, por meio de cópia autenticada da guia de 
recolhimento correspondente aos serviços executados, relativos à nota 
fiscal/fatura apresentada para pagamento; 
d) se por ocasião da emissão da nota fiscal/fatura não houver decorrido o prazo 
legal para o recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias 
de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do 
prazo legal para o recolhimento do imposto; 
e) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Os atrasos no cumprimento dos prazos fixados nas alíneas “a” e “c”, do § anterior 
ensejarão a prorrogação do prazo estabelecido no “caput” do § 3° por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos verificados.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária 
nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, 
à razão de 0,5 (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação 
ao atraso verificado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA no Banco: 
 
Banco do Brasil: 001 
Agência: 0141-4 
Conta corrente: 73.287-7 
Hebe Luisa da Silva 32682803822 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
 
Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas 
medições, é necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as 
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exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido possíveis exigências 
da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
 
As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
para as devidas correções e, nessa hipótese, o prazo estabelecido no “caput”, 
do § 3° será contado a partir da data de reapresentação das faturas, sem 
incorreções. 
 
PARÁGRAFO SETIMO 
 
A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou 
descumprimento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
 
A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação 
definitiva dos serviços por ela executados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
Os preços não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 
 
O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído no prazo máximo de 
30 dias, de acordo com o Projeto Básico (e seus anexos) e o Cronograma Físico 
Financeiro, contados a partir da assinatura do contrato, conforme as 
especificações e condições estabelecidas nos Anexos desta Licitação, contados 
da assinatura do contrato e emissão da ordem de execução de serviços 
 
PARÁGRAFO UNICO 
 
O objeto do contrato deverá ser executado no Município de Ocauçu/SP, na 
EMEF PROFESSORA IGNEZ ALVES DE REZENDE SILVA situada a Rua Joao 
Francisco Costa e Silva n°414, Bairro – Centro, Ocauçu/SP, correndo por conta 
da CONTRATADA as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes dessa execução. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e 
limites previstos no § 1º, do artigo 65, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo 
ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente ajuste será de 60 dias, contados a partir da 
ordem de início da execução dos serviços, podendo ser prorrogado por termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 § 1º da Lei federal nº 8.666/93, 
mediante prévia justificativa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
 
Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8.666/93, 
de acordo com o estipulado abaixo: 

I – Por atraso na entrega; 
a) de 0,2% ao dia até o máximo de 10 dias; 
b) de 0,4% ao dia de 11 até o máximo de 30 dias; 

II – Pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
a) de 20% sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação 
realizada pela obrigação não cumprida. 

III – O prazo para entrega do serviço ocorrerá a partir da data em que o 
adjudicatário receber a Nota de Empenho. 

IV – Se o serviço não for aceito, o fornecedor deverá substituí-lo dentro 
do prazo de 5 dias da comunicação da recusa, sob pena de sujeitar-se a 
aplicação de multa, nos termos disposto nos incisos I e II, considerada a mora, 
nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da referida 
comunicação. 

V – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Estado (da Prefeitura) 
dentro do prazo de 10 dias da data da respectiva notificação. 

VI – O não pagamento da multa no prazo previsto no inciso anterior 
acarretará a sua inscrição na dívida ativa e cobrada judicialmente. 

VII – Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela Administração incidirá multa de 20% sobre o valor total do 
ajuste. 
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VIII – Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos à Administração ou cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A aplicação das multas previstas no artigo anterior não impede que a autoridade 
competente rescinda, aplique ou proponha a aplicação de outras penalidades 
previstas nos artigos 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, com 
as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, bem como na 
responsabilidade civil pela inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Da aplicação das multas previstas nesta Clausula caberá recurso, no prazo de 5 
dias úteis, consoante disposto nos artigos 109, “f” e parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº 8.883 de 08.06.94, inciso I. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO 
DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos 
motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção 
física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em 
conformidade com o disposto nos artigos 73 e 74 da Lei federal nº 8.666/93 e as 



Município de Ocauçu 
         

Av. Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14)  3475-1204  -  Fax: 3475-
1516 

CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-

01 
 

“ Ocauçu Cidade Amiga ”  
 
regras específicas estabelecidas neste instrumento, no edital e anexos da 
licitação indicada no preâmbulo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A vistoria para recebimento do objeto será feita quando este for entregue e tiver 
plena condição de uso e limpo; constatada a sua conclusão de acordo com o 
Projeto Básico, as especificações e as recomendações da fiscalização. 
Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos o recebimento 
do objeto dar-se-á definitivamente mediante Termo de Recebimento Definitivo, 
firmado pelo servidor responsável; ou da data de conclusão das correções e uma 
vez verificada a execução satisfatória do objeto; se houver ocorrências que 
justifiquem o refazimento no todo ou em parte do objeto, a contagem do período 
previsto no subitem anterior, será recomeçada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas 
intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta 
a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida 
pela legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a CONTRATADA 
obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, observando as 
condições estabelecidas para a execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Fica ajustado, ainda que: 
 
I- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos: 

a) o Edital da licitação TP nº 05/2018 e seus anexos; 
b) a PROPOSTA apresentada pela CONTRATADA; 

 
II- Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, 
desenhos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 
elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto por ela executado. 
 
III- Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n° 
8.666/93 e disposições regulamentares. 
 



Município de Ocauçu 
         

Av. Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14)  3475-1204  -  Fax: 3475-
1516 

CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-

01 
 

“ Ocauçu Cidade Amiga ”  
 
IV- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na 
esfera administrativas, será competente o foro da Comarca de Marilia do Estado 
de São Paulo. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em três (03) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas partes, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito: 
 
 

Ocauçu, 22 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

HEBE LUISA DA SILVA 32682803822 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1 – Nome:_______________________            2- Nome:____________________ 
 


